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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

PROJETO DE LEI No203/2007.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 400.563,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão de classificação, institucional, funcional programática no valor de R$ 400.563,00 (quatrocentos mil, quinhentos e sessenta e três reais) no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 7.379 de 05 de janeiro de 2007 e modificações posteriores, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, conforme demonstrativo a seguir:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

INCLUI RUBRICA ORÇAMENTÁRIA



2.09.1



Título Projeto/Atividade
Funcional Programática


Natureza  de Despesa
Fonte


Valor


CONV. 107/07 – Centro Viva Vida de Atenção Secundária
10.301.0022.XXXX
33903000

44905200
023207

023207
  44.441,00

356.122,00




Total da aplicação



400.563,00


Art. 2° Os recursos utilizados para abertura deste crédito adicional especial são oriundos de receita vinculada aos recursos do Estado referente ao Convênio nº 107/2007 - EMG/SES/SUSMG/FES que visa à instalação do Centro de Referência na Atenção à Saúde Sexual e Reprodutiva e à Criança de Risco.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de dezembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

MENSAGEM No                       /2007.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 400.563,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Temos a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que autoriza a inclusão de classificação, institucional, funcional programática no valor de R$ 400.563,00 (quatrocentos mil, quinhentos e sessenta e três reais) no orçamento fiscal do Município de Sete Lagoas, em favor do Fundo Municipal de Saúde.

Informamos que o crédito adicional especial mencionado terá parte do montante destinado à aquisição de material de consumo no valor de R$ 44.441,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e um reais) e o restante para aquisição de material permanente no valor de R$ 356.122,00 (trezentos e cinquenta e seis mil cento e vinte dois reais), conforme discriminado no plano de trabalho do convênio nº 107/2007 - EMG/SES/SUSMG/FES que visa à instalação do Centro de Referência na Atenção à Saúde Sexual e Reprodutiva e à Criança de Risco.

Por fim, percebe-se que se trata de questão pertinente e que busca adequar a utilização dos recursos públicos municipais.

Conforme acima exposto, solicitamos ao Sr. Presidente desta Douta Casa e a seus pares a aprovação da proposição em anexo, em caráter emergencial, tendo em vista a imposição da aplicação dos recursos ainda neste exercício.

Diante do exposto, por ser o referido projeto de grande relevância, esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada por esta edilidade.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de dezembro de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

